
EXERCÍCIO DE 2026

PROCESSO Nn: 00712026

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N': 007/2026

RECURSO ORÇAMEX1ÁRIO: 02.07.02. 08.122. 0802.2158.3.3.50.,t3.00

SÍNTESE DO OBJETO: CUSTEIO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA

PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OFERTADOS NA APAE.

ASSOCIAÇÃO DE, PAIS E, AMIGOS
DOS E,XCEPCTONAIS DE, SAO ROQUE

DE, MTi\AS - APAE,

AUTUAÇÃO

Aos 03 dias clo mês de Julho do ano de 2026 nesta PreÍêitura. er-r Irabiarla Aratrtes de

Oliveira Ferreira. autuei a autorização e der-nais docttmentos clLle segLlelll.
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RBQUTSTÇÃO »n:

FORMALIZAÇÃO DE

PARCERIA

SETOR REQUISITANTE: ASSOCIAÇÃO
EXCBPCIONAIS DE SÃO ROQUE

DE PAIS E AMIGOS DOS

DE MINAS _ APAE

DATA:0310712026

v_
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

pnocnsso,INFoRMAMoSQUEAASSoCIAÇAoDEPAIS
E AMIGSS DoS EyCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE DE MINAS- APAE, TEM COMO PROJETO O CUSTEIO

Do sERVrÇo DE pnórÉçÀo socrAl PARA PESSOAS coM DEFICIÊNCIA OFERTADOS NA APAE. 
I

VALOR TOTAL DO PROJETO É »À nS zO.OOo,OO (SETENTA MIL RBAIS), CRONOGRAMA DE i

, W,qrii--j
ALICUAÊA{ECIDA ALVES DA CUNHA

APLICAÇÃO/JUSTIFICATIVA: CUSTEIO DO SERVIÇO DE PROTEÇÀO

SOCIAL PARA PESSOAS COM DBFICIÊNCTAS OFERTADOS NA APAE

70.000,00

eUANT. | »ESCRTÇÃg DA pARCERIA i uxtr. I rorAl

l ] cusrrlo Do sERvIÇo DE PRorEÇÃo j zo.ooo,oo

I socIAL PARA PESSoAS coM
DBFICIÊNCIAS OFBRTADOS NA APAE

BSTIMATIVA DE CUSTOS

DESBMBOLSO NO VALOR DE RS 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS).

DATA: 0310712026

ALI TDA ALVBS DA CUNHA

PRESIDENTE DA COMISSA PERMANTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

INF9RMAM9S QUB EyISTE PREvISÃO DE RBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS A CONTA DA DOTAÇÃO

N' 02.07.02.08. I 22.0802.2 1 58.3.3.50.43.00

DATA: 0310712026

PREVISÃO DB RBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

GRASIEL
tTra stlva cosrA - DIREToRA coNTÁBIL

ITEM UNID

0l 01
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AUTORIZAÇÃO

O PreÍ-eito do MunicÍpio de São Roque de Minas" no Llso de suas atribtrições legais. e

considerando o clisposto r-ra Lei Mr-rnicipal no 201112026^ coltlornte disposto tlo illciso II do art. 31 da

Lei Federal n' 13.01 912014.

DECIDE:

DETERMINAR à Comissão de Seleção qr.re promova a fbrntalização dc proccsso de

inexigibilidacle de chamamento público. na Íbrma do disposto t.to it.tciso II do art. 31 da Lei Federal

rr" 13.01912014. para firmar Termo de Colaboração com a Organização da Socicdade Civil OSC:

Associação de Pais e Amigos clos Excepcionais de São Roque de Minas - APAE para cttsteio do

serviço de proteção social para pessoas com deficiências oI-ertados na APAE. conforme plano clc

trabalho enl anexo. devendo para tanto realizar todos os proccdirnetttos adtninistrativos para qLIe o

nresmo seja ratiÍicado pelo Prefêito.

Ernatendirrerltoaodispostonoincisolldoart. 16dal-ei Cotlplemelttarll" 101 de0'1 de

ntaio de 2000. declara que a despesa tem adeqr.ração orçarnentária e flnanceira com a lci orçarnentárizi

anual. compatibilidade cor-n o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçatlrentárias.

São Il.oque c1e Minas. 03 de .lulho de 2026.

I

(-\r\o \, \Y*'c) 1
Be{chior-dos Reis Faria

PreÍ'eito Municipal

\ -\.
\
Ij



p§e§§§[T§Jm.e, MUNI§IpA§, §§ SÃ"Ü St#§{.rK N}H h$§Sdes
IsÍÀDô Dr r,llliÂ:i'.jãilÁl$

cl,lp .j .lB.-105 67ü'iS11-ü,1

PRÀÇAÀLiSENlDIS l]ÀCOSÍA i:^illÀ, i'J'lCli*§r i0xr.lrr3a3]-11?g I3rl]3'ir:lü " fiii. ;1J'iJ'iiir0

CEP;/ !lB-C-l :.;o cÔ,1trr 1a'.' l-'.. 
"1r'\À 

jj;" ' -

PARECER JURÍDICO

A Adrninistração iustifica a celebração do Termo de Colaboração com a Organização da

Sociedade Civil "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais dc São Roque de Minas - APAE".

atraves da inexigibilidade de fornialização de Chamamento Púrblico. tendo ett't vista que apreselttadas

pelo setor requisitante.

Quanto ao aspecto.f urídico. encontra tipificação legal no preceituado no inciso II do art. i 1 da

Lei Federal n" I 3.01 912014.

No tocante à rninuta do Termo de Colaboração, sob o ângulo iLrrídico-1brutal. guarda

conformidade corr as exigências preconizadas para instrumentos da especie. confbrnte [-ei Federal n"

I 3.01 9i2014.

São Roclue de Minas. 03 de .lLrlho de 2026

Verôníca Aparecida de Almeida
ProcLtradora M Lrrt iciPal

oAB/MG 242.551
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CEI].TIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENDÊXCIA

Certifico que não existe llenhuma pendência qLlanto à prestação de ct-rntas de srlbvenções.

contribuições ou ber-r-r outros allxílios Ílnauceiros anteriornlente liberados eltt ltotllc da entidaclc:

Associação tle Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque de Minas - APAE. CNP.I:

09.028.285/0001-43. situado aRua Vivaldo Gualberto de Faria, no 42, Bairro Vista tla Serra enl

São Roque de Minas - MG. Por ser verdade dou lé e assillo.

São Roque de Minas. 03 c1c .lulho de 2026

;

/a
,n| /1!Àlt

GrasielJ'dh Silva Costa - Diretora Contábil

Responsár,el - C ltrole Interno

I lllii
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PARECER DO ORGÀO TECNICO

I _ DADOS GERAIS Dtr IDENTIFICAÇÃO
Data da emissão do laudo: 03 de .lulho de 2026.

Parceria: 00712026 - Clr-rsteio do serviço de proteção social para pessoas collt deÍlciôncias olctlaclos

NA APAE.
Instituição responsár'el pelo pnrecer técnico: Secretaria MLrnicipal clo Trabalho. c1o l'-nlprcgo e cia

,,\çào Social

Identificação cla Organização da Socieclatle Civil: Associação de Pais e Amigcls dos [rxcepciotlitis

c1e São Roque de Minas - APAE.

2 _ OBJETIVO DO PARECER
Analisar os criterios estabelecidos pelo N4arco RegLrlatorio das Organizações da Socieclac'le Civil para

celebração de parceria coll o rtrunicípio.

3 _ REFERÊXCIA
N4arco Regulatorio das Organizações da Socieciade Civil- Lei Irederal n" 13.019 cle 2014.

1_ RELATORIO
ljsou-se coulo subsídio para a construção desse parecer o cotthecintento c]ttc se têttl sobre it

rc-aliclade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roclue de Minas - APAI: e a aneilise

ilos seguintes clocurtrerrtos: I - Pror,a de regularidade jurídica: Estatuto. Contrato Social ott cloctttlc'ttttls

equir.alentes: II - Ata de posse clo rnandato cia cliretoria; III - Ata cle posse atr.ral clo Orgâro intertlo cie

Fiscalização Financeit'al IV - Certiclão da Secretaria Municiltal da Fazertda. atesttrlldo a inexistência

cle pe nc1ências quanto à prestação de contas de subvenções ou outros auxílios Ílnanceiros auteriortlrente

liberados; V - Prova cle regtrlaridade para conr a Fazenda Municipal. Estadr-ral e Federal: VI - Prova

de regularic'lacle relativa a Seguriclade Social: VII - Prova de regularidacle perante o Fttttclo de Carantiii

por telxpo c1e Serviços FGTSI VIII - Cópia do CPF e Carteira cle Iclentidade. clevidamettte atttettticados.

clo Presidente ou reltresetrtatrte Iegal cla Organização da Sociedade Civil.

Colsidcrou-se tanrbem a ptir-tr-rta c1o Temo de Colaboração. condiciotracla ainda à apreserltaçâo

clos documelltos previstos nos artigos 33 e 34 da I-ei Irederal Ilo 13.019 de 201'+- a saber: I

Cor-nproyação cle no ntínimo 01 (um) ano de existência. cor-n caclastro attivo. cotrlprovziclos pormeitl clc

clocumentação emiticla pela Secretaria cla Receita Federal do Brasil. cotrt base no Caclastro Naciotlal

cle pessoa.lr.rríc'lica - CNP.T; II - Comprovação de experiência previa na rcalização. ctlt-l-l el'ctividade c]o

ob1eto da parceria ou de natureza senrelhante: III - Comprovação cla capacidacle técnica e operacional

para o clesenvolvillento clas ativiclades previstas e o cutnprinrento das nletas estabeleciclas: IV - Pl'ovll

cla propriedade ou posso legítima clo imór'el (caso se.ia necessário à execução) do ob.ieto pactuaclo. V

- Certidão de existência.iuríclica expeclicla pelo cartório de registro cil'il or-r ccipia do estatttttl registracltl

e eventuais alterações; VI - Documento que evi<lencie a situação das instalaçÕes e as condições

rnateriais da Organização cla Sociedacle Civil. quanclo essas instalações e condições fbrerll tlecessárias

.].c*'...j:ii I'r'i ':', )r{"L# 
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,ar.a r.calização clo ob.jeto pactlraclo; VII - Cópia cla ata cle eleição clo qr.raclro clirigente atLral: VIIl

I{elaçãro pontinal atr,ralizada clos clirigentes da Organização da Socieclade Civil, ctlt.u etlcie rcço. ll[ttlrcro

c orgão expediclor cla carteira c1e iclenticlacle e niunero c1e registro tro Caclastro c1e l)essoa Irísica - ('l)li

cl, Secretar.ia cla Receita Fecleral clo Brasil - RFB de cacla urn delas, IX - Copia de clocLinrcntos clLlc

co*r'rove qlre a organização cla Socieclade Civil funciona 110 elldereÇ0 registl'adO no Cadastro

Naciorral cla Pessoa .lr,rrídica - CNP.I cla Secretaria da Ileceita Federal do Brasil - RFB.

Os criter.ios avaliaclos pata a celebração da parceria lblan'i: merito da proposta corll

co,lolliclacle cle parceria, icienticlacle e reciprocidacle de interesses das partes, viabiliclacle cle execLtção

sob o ponto c1e Vista econôrrico (valores compatíveis coln o mercado); acleqtração c1o crrllrogt'atlra cle

cleselrbolso prerzisto no plano cle tLaballio; meios e procedimentos para fiscalização c avaliaçito cla

execLrção (tisica e l'rnanoeira, incluinclo cr.ulplimento clas n-ietas e obietivos) e clescrição cle elctlretltos

e preios cle prova aceitos na prestação cle contas. A segr,rir discorrer-se a sobre cada tttr-i dos criterios

observaclos.

Observa-se qge liá cor-rfonliclade da proposta com a parceria a ser realizada, qr-tc tetl-t cotllo

ob;etivg Custeio rlo serviço cle proteção social para pessoas com cleÍiciências ot'crtaclos n:r APi\li,

quc tcrri conto atribuição, ,r promoção, a defesa c garantia de direitos dos usu:iriosl a habilitaçãtl

e reabilitnção cln pessoa com cleÍiciôncia e sua inclusão na vida comunit:iria no campo da

assistônci:r socill, através clo serviço cle proteção social espccial para pessorls coln tleÍiciência c

suas famílias na ntoclalidacle cle ccntro clia. Contribuir com a tnelhot'a uo desellvolvit-netlto cla

cr.iapça. possibilitanclo a aquisição cle habilidacles capazes c1e interferir no aprendizado da criatlça bern

copro slra ilteração sociai e qualidacle cle vida com os atendimentos da sala de estin'rulação, Of'erecer

o atclclimepto acleqr.raclo aos usuários, clesde a limpeza e orgauização da cozinira ate os citiclados con]

es ir1sLrmos Lrtilizaclos, a firn de oferecer ut-ua alimentação saudável na institLrição.

Os pLocedirreltos para Íiscalizaçáo e avaliação da execução cio ltlauo cle trabalho intertlo

prostrarr-se ooereptes, os nreios c1e prova na prestação de coutas qr.te forattt aceitos pcla Secretaria c

ltelo setor.cle coltabiliclade clo mr.rnicípio. Por fim, fica desigrraclo cotlo represetrtatrtes cla Cornissâo

perpranente cle Monitoramento e Avaliação: Titulares: - Grasicla da Silva Costa; - Elen Cristint

Apnrccid:r Roclrigues. Suplentcs: - Alice Ap:rrecicla Alves d:r Cunhn; -Leanc Cristinl Cost:r

Suptos. Supleptes: - Nayara Leão Machaclo Cruvinel; Illizângel:r Rodrigues. - llellrescnt:tntc

Ccst,r(a) cla parceri:r: - Fabiana Arantes de Olivcira Ferreira. A presiclência ficará a c:rrgo dir

Sra. Alicc Alyes cla Cunha, quc será substituícla em ausências pela Sra. Lcane Cristina Costa

Santos. Colclqi-sc qr.re este órgão técnico tem Lrut parecer favorável a celebração c1a parceria.

São I{ocp,re de Mitras, 03 de .Tulho cle 2026

r9li

Alice ã Alves da Cunha
de SeleçãoPreside da Comissão
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ATA DE FORMALIZAÇAO DOS PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE DE CIIAMAMIiNTOS
PUBLICOS N'007/2026,- Aos 03 (três) dias do mês de.lulho do ano de2026. às 14 (qLratorze) horas.

reuniu-se a Comissão de Seleção do n-runicípio de São Roque de Minas. cort a Ílnalidade de verillcar se estão

presentes os elementos do art.3l da Lei Federal 13.019/2014. reÍ-erente ao processo ern epígraÍ'c. Aberta a

sessão. constatou-se que: A.iustificativa foi apresentada pelo Excelentíssimo Senhor Belchior dos Reis Faria.

no despacho qlle autorizou a abertllra do processo. A parceria fbi apresentada atrar,és de inexigibilidade e por

entcnder qlle os serviços da Associação de Pais e Ar-nigos dos Excepcionais de São Roqr-re de Mirtas. se

adecluant à necessidade da adr-ninistração. O valor do proposto para execução do Platto dc 'l-raballlo está

corltpatível col'n pesquisa de mercado. E,xaminamos todos os docuutentos. a Conrissão clclibcror"r clttc loratll

apresentados os elementos constantes do art. 31 da Lei Federal 13.019/2014. para Ílnnar este-l-ernlo. a saber:

Objeto da parceria: Custeio do serviço de proteção social para pessoas coltt dcÍlciência ol-crtados na APr\l:

Associação de Pais e Arrigos do Excepcionais de São Roque de Mir-ras - APAE. O valor da parceria e: R$

70.000.00 (Setenta rnil reais), sendo esse valor transferido pelo município. Iroi apresentado parecer técllico

sobre o Plano de Trabalho. Foram apresentados os documentos e atendem ao princípio da legalidadc. Nada

mais har,'endo a tratar. lavrou a presente ATA. que depois de lida e aprovada, fbi por todos assinada. e será

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal. Comissão Permanente de Seleção e a Gestora dc todas a parccrias

deSociedade do São demunicípioda Roquc
)/
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBTI,IDADE DE CHAMAMENTO PÚIBLICO

RELATIVO AO PROCESSO N" 007/2026

Reconheço e RATIFICO a INEXIGIBILIDADE de Chamamento PÚrblico para Ílrmar Tern.to

de Colaboração para cllsteio do ser-,,iço de proteção social para pessoas coltt dellciências olbrtados rla

APAE. com fLlndatnento no inciso II do art.31 da Lei no 13.01912014. tendo ettt vista o collstalltc do

presente processo.

São Roque de Minas. 03 deJulho de 202.6.

.r I a
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Prefeito Municipal

\)

ORGANIZAÇAO DA
SOCIEDADE CIVIL

OBJETO: CUSTEIO DO
SERVIÇO DE PROTEÇÃO
SOCIAL PARA PESSAS COM
DEFTCIÊNCIAS OFERTADOS
NA APAE

VALOR TOTAL R$
70.000,00 ADM. PUB.

ASSOCIAÇÁO nr PAIS E AMTGOS DOS EXCEPCTONAIS DE SÀOf,.OQUE DE MINAS - APAE
JUSTIFICATIVA:

SERÁ APLICADO NO CUSTEIO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA PESSOAS

COM DBFICIÊNCIAS OFERTADOS NA APAE.
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO DE

CHAMAMENTO PUBLICO N" 007/2026

A PreÍ-eitura Municipal de São Roque de Minas. atrar'és da Corrissão de Seleção. torna pÚrblictr

o resultado do Processo no 007/2026. Inexigibilidade de Chamarlento P[rblico. na Í'orrlla c]Lle segllc:

Município: São Roque de Minas.

Organização: Associação de Pais e Arligos dos Excepcionais cle São Roque de Minas - APAE.

Objeto: Custeio do serviço de proteção social para pessoas colr dcflciências olêrtados Ira APAE

F'undamento legal: inciso II de 31 da Lei Federal n' 13.01912014.

Valor: R$ 70.000.00 (Setenta mil reais).

Administração Pública: R$ 70.000"00 (Setenta rlil reais).

Contrapartida da Organização da Sociedade Civil: R$ 0.00.

.Iustificativa: Será aplicado r-ro custeio do serviço de proteção social para pessoiis

ofêrtados na APAE.

Despacho de Ratificação: Prefêito Mr"rnicipal.

Pgblicado em 03 de .lulho de 2026. no quadro de aviso do hall da Prefêitura Municipal.

corrl'ornte Lei Orgânica Municipal no 1.091 de 2510911990. art. 10,1 e em suas disposições gerais e

transitórias. e no site oficial da Prelêitura.

São Roquc dc Minas 03 dc .lulho dc 2026.

á Alvcs da
Conrissão de

Cunha
Seleção

AI
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JUSTIFICATIVA DETALHADA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N' 007/2026

.lr-rstiflcamos a celebração do Termo de ColaboraÇão com a Organização da Sociedade Civil
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roclue de Minas - APAE. atraves de

inexigibilidade de fbrmalização de Cl'ramamento Público. tendo em vista qlre a Lei no 1 3.01912011 Íraz

a previsão da inexigibilidade do Chamamento Púrblico quando "a parceria decorrer de trattsÍêrência

para organizaçáo da sociedade civil que este.ia autorizada em lei na qual sc.ia identiÍlcada

expressamente a er-lti dade benef-rc iária". confbrme abaixo transcrito :

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de irn'iabilidadc clc

corrpetição entre as organizações da sociedade civil. enr razão da natllreza singular do ob.ieto da

parceria ou se as ntetas somente puderem ser atingidas por unra entidade espccíf ica. especialurettte

cluando: [...] II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que este.ia

ar.rtorizada em lei na qual se.f a identificada expressamente a entidade beneÍlciária. inclusive clttatrdo se

tratar da strbvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da l-ei n" 4.320164. observado o disposto no

art. 26 da Lei Complenrentar no 1 01 , de 4 dc maio de 2000.

A parceria. ora proposta. contemplará no custeio do serviço de proteção social para pessoas

cont dct-iciências olêrtados na APAE, clue terá cor.no atribuição. a prontoção. a defêsa e garatttia de

dircitos dos r-rsuários; a habilitação e reabilitação da pessoa corn deficiência e suzt ittclusão tta r,ic1a

conrunitária no campo da assistência social. através do serviço de proteção social especial para pessoas

cont deÍ'iciência e suas famílias na niodaliclade de centro dia. Conlribuir cortt a nrelhora Itct

desenvolvirrento da criança, possibilitando a aquisição de habilidades capazes de interÍêrir no

aprendizado da criança bern collo sua interação social e qualidade de vida cottl os atendintentos da

sala de estirnulação. OÍêrecer o atendimento adequado aos usuários. desde a limpeza e organização da

cozinha ate os cr-ridados com os insumos utilizados. a firl de ofêrecer uua alintentação saudável na

institr.rição.

A entidade parceira indicada e organização da sociedade civil. set-n Ílns lucrativos. seucio sct-ts

dirigentes nào remunerados. nenl sequer distribr"ri lucros e/ou excedeutes aos diretores. gestorcs oll

associados. bern corno tem previsto a destinação do seu patrilnônio a outra itrstitr.rição de lllesllla

natllreza ou ao Poder Público. elr caso de desconstituição. atendendo plenameute aos critérios do art.

2o. I. a1ínea "a", da Lei 13.01912014.
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Solicitamos a manifestação c1o Departatlento .Tr-rríclico, qtle em setl parecer' uratrifestoLL-se

Iir'orável i\ realização clo 'l'em.io cre colaboração mediante inexigibiliclacle de chanlamento púbfico'

clescre qLrc clrrpricro toclos os req,isitos necessários,a Lei ,o 13.01912014' cabe salientar qltc a

Associação cre pais e Arnigos clos Excepcionais c1e são Roque cre Minas - APAE, erpresertou Plaro clc

,l.rabalho 
nos molcles clo art. 22,dalqi Irederal n" 13,01912014, visanclo a loil-nalização do'l'ert.tlo clc

colaboração, serclo qlre para isso, a cntidacle cleverá apresentar os docttn1entos exigidos para ParccLias

com o 'l'erceiro Setor.

I)iante clo exposto, entenciemos haveL .lustificativa válida, iclôtiea e c1e intcresse 1lÚlblico para

cclcbração clo l'ermo de colaboração lror Inexigibiliclade de charramcnto Pirblico, conlbrme at'tigcr

3 f . inciso II, cla Lei Irederal no I3.01912014'

qlle as iustificativas acitlia tnencionadets atenc'lem o itltcrcsse 1lÍrblico c

constitr,rciogais e aos telmos legais, c1e forpra que dciiro a realização clo 
'1-ct'tlltr

Irssa iustiÍlcativa cleverá ser clisponibilizada no site cla PreÍêitr-rra Municipal dc São I{ocltre clc

N,liras, oor,o lb,ra cie atencler o artigo 32, § 1o, cla Lei Fecleral no 13.01912014 o extrato clo'l'crtllcr

cle Coliiboração, apos o cumprimento dos prazos, deverá ser pr-rblicado no Diário Oficial Illetrônico clo

N,lLrnicípio.

São RoqLre de Mittas, 03 de Jtrlho dc 2026'

:j.l{'..,
.ll,..t 'j::rI'lr-..., :

L. il' i'lir
r'::- -'
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Portatlto, eutenclo

obcclecet-n aos princíPios

cle Oolaboração.

Ilsta j ustificativa deverá

tenros da Lci Federal rto I

*, t"últ..dâ lla lresllla data da assitlatttra, sob petla

3,01912014

Belchior dos Reis Faria
Prefeito MLrniciPal

t__--_

l--

I

I

L

I

I



,, )-.Ê'r.tild 'r' jY'
*i- t: -1

'!r.ffi:

p§§r'§§§§J&.& Mq.IN§Ü§pÀh §3§ sJU*
ü3TÀllÚ ]i- l!f iÂ:i í,f ii.Ái3

cllÊ.i 18.30S {i7íl a'i!: -ü;

PRÂÇÂ À'*lSENlDÊ§ $A CÜSTÀ rÂRlÂ, i 0 - f ÔN[3i iixx:]:/ I :i]]
CÉp 37 írll,Cf.C ..Ãl çC.it . í.rll t,,itiiÀl_;

§esffKJ§ §3§ e§§Mlks

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO RELATIVO AO PROCESSO No 007/2026

Município: São Roque de Minas.

Organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque de Minas - APAE.

Objeto: Custeio do serviço de proteção social para pessoas cont deflciência ofêrtados na APAE.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Recurso orçamentário: R$ 70.000.00 (Setenta mil reais).

Valor do Termo dc Colaboração: R$ 70.000,00 (Setenta ntil reais).

Vigência: 6 (seis) meses.

Publicado eru 03 de .lulho de 2026. no quadro de aviso do hall da Prel-eitura Municipal.

corrÍbrme Lei Orgânica Municipal no 1.091 de 2510911990. art. 104 e err suas disposições gerais e

transitórias. e no site oficial da PreÍêitura.

São Roque de Minas 03 de .lLrlho de 2026

ês da Cunha
Presidente 6rnissão de Seleção
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TBRMO DE COLABORAÇÃO N',007/2026

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNICÍpIO »n SÃO

ROQUE DE MINAS E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADtr CIVIL ASSOCIAÇÃO DI.]

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO ROQUE DE MINAS _ APAE.

O Município de São Roque de Minas. com sede adrnir.ristrativa na Praça Alibenides da Closta

Faria nol0, Centro. inscrito no CNPJ sob o no N.o: 18.306.670/0001-04. ueste instruntento denonrinado

MLiNICÍPIO. representado por seu PreÍ'eito Municipal, Belchior dos Reis Faria. inscrito no CPF sob o n"

000.458.096-66. e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque de Minas - APAE conr

sede adn-rir.ristrativa na Rua Vivaldo Gualberto de Faria. no 42, Bairro Vista da Serra. inscrito no CNP.I sob cr

n" 09.028.285/0001-43. representado por.Tose Wander Leite. ir.rscrito no CPF sob o Ir" 390.133.406-87.

doravante denominada Organização da Sociedade Civil - OSC. com flndamento no inciso II do art. 31 da Lci

Federal no 13.01912014, Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n" 00712026. resolve celebrar

o presente Ternto de Colaboração. a reger-se pelas clár-rsulas a seguir. qlle traltscl'evem as condições aceitas

pelos parceiros. às quais se obrigam. a saber:

I - DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração destina-se ao custeio do serviço de proteção soci:rl

para pessoas com deficiência oferta«Ios na APAE. A.iustificativa dessa parceria se fàz ttccessario. tetldo e lll

vista que as atividades e ações desenvolvidas pela entidade buscant gararttir as seguranças da colhida. da

autonornia, da convivência faniiliar, comunitária e social. com vistas a prontover a participação e illcltrsão

soc ial.

2 - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - Ao MUNICÍPIO compete:

I - Transferir os recursos à Organização da Sociedade Civil de acordo cottt o Crottograttta dc

Desenrbolso, constante no edital, que l-az parte integrante deste tert-tto e no valor rlele llxaclo;

II - Apreciar a prestação de coutas apresentada. no prazo de até 90 (novertta) dias. cclntado da

data de seu recebimeltto ou do curnprirnento de diligência por ela detenlinada:

2.2 - 
^ 

Organização da Sociedade Civil compete:

I - Aplicar o recllrso de acordo cor.n o Plano de Trabalho aprovado pelo MLrnicípiol

II - Responder cxclusivantente pelo pagamenlo dos encargos trabalhistas. prcr,'idetlciários.

f-iscais e comerciais relativos ao Íuncionantento da instituição e ao adimplemcnto deste tertno. não sc

caracterizando respor-rsabilidade solidária ou subsidiária da administração púrblica pelos respcctivos

pagarnentos. clualquer oneração do objeto da parceria or"r restrição à sua cxecuçâo:
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IIi - Pr.estar contas clos recursos recebidos lros termos cla Lei Fcrleral n" 13'019/2014 e ['ci

Municipal n' 201 112026;

IV -- Caso sejam aclquiridos equipamentos e materiais permanentcs cour recLlrsos provetlietitcs

.la parceria, gravá-los com cláusr.rla de inalienabiliclacle, e na hipotese de sr'ta cxtirtção, lorrllalizar

prontessa de transferôncia da pl'oplieclacie ao Mllnicípio de São Roque cle Minas'

V - Mediante autorização exPressa

cour rccursos transÍeridos, qltat'ido apos a

contir.iuidade do obieto pactuado.

3 - DOS VALORES E, DOTAÇÃO ORÇAME'NTÁRIA

3.1 * O total cla parceria será cle lt$ 70.000,00 (Setenta rnil reais), a ser trallslcriclo pcltr

N4Lrnicí,io corforpre cronogranra de clesembolso previsto no eclital, correndo as despesas à cotlta da clotaçãcl

o rçanrcntrit'i a n' 02. 07. 02. 08. 122.0802'21 5 ti. 3 . 3' 5 0'43' 00'

3.2 - L}r caso cle celebração c1e aditivos, cieverão ser indicaclos rlos 1-llesl-]1os, os o|cclitos c

entltenhos para cobertrira de cacla parcela da despesa a Ser transferida'

3.3 - Os salclos 1lnanceiros enquanto não utilizaclos, serão obrigatoliaureute aplicaclos cnl

instiruição llnanceira oficial, e as receitas clecorrentes, serão obrigatoriamente cot-nputadas a cróclito do 'l'ert-tltl

c aplicaclas, exclusivarrente, no objeto c1e sr.ra finaliclacle, clevenclo constar no demoustrativo especí1rco qLre

intcgrará a ltrestações de contas'

cla Administração, cloar os bens rel-natle scetltes aclqLririclo-s

consecução do objeto, não lor nccessáilo pal'a i"isse!.Llrill' i.r

3.4 - Na ooorrência de

a etapa que apresente fttt-tciot-talidade,

3.5 - Os recLrl.sos recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil em decorrência de parccria

ser.ão clepositaclos e gericlos er-r.r conta bancária específica em instituição finartceira Pirblica, deterlninada 1le la

ac6rirrstração pública, quanclo isenta cle tarifa, Banco: 001 Banco do Brasil; Agêncin: 0968-7; Conta

corrcrtte: 4(r.I88-1.

3.6 - Il'-r caso cie iprpossibilidade c1e celebração de acorcio entre a Adn.rinistração l)[rbirca c as

i,stirLriçõcs filanceiras pirblicas para isenção cle tarifas, é facultado à organização da Socieclade civil' indicar

a instituição Íhanceir.a e a conta bancária especíÍica, em qlle serão clepositados c geridos os recrtrsos cla

parccria.

4 - DAS PROIBIÇÔES

4.1 - O Plano cle Tlabalho cleverá ser executado cou estrita

nestc 'l'ertno, sendo vedado:

t___

observâucia das cláLrsttlas pactr"tacias

l
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I - Delegação das lunções de regulação. de llscalização. de exercício do poder de polícia ou c1e

outras atividades exclusivas do Mr,uricípio;

II - Prestação de serviços olt de atividades cr.rio destinatário se.ia o aparell.ro adrninistrativo clct

Município:

III - Transferência de recursos para clubes. associações de scrvidores. partidos polí1icos or-r

quaisquer entidades congêneres.

IV - A contratação de serviços de consultoria e assessoria. cot-u olt sent prodtrto deterntiltado:

V - Contratações qLle se refiram exclusivamente à divulgação de eventos;

VI - Projetos de cunho religioso. exceto a realização de evct-ttos ott de inÍi'aestrlltttra

relacionados ao turismo religioso. bem cotno aqueles reconhecidos e registrados cotro Patrintôrlio

Cr-rltr-rral de Natureza Imaterial.

4.2 - É r,edacia a utilização dos recursos da parceria:

I - Na realização de eventos que cobrem ingressos ou qLre recebam qualquer otttro tipo de

receita, salvo quando forem revertidas ao projeto. aplicadas em f-inalidade pública previantetrte

definida ou creditadas ao respectivo órgão repassador. hipóteses que deverão estar especilicadas no

terr-r-ro de parceria;

II - Na realização de recepção e Íbstas que se.jam de acesso restrito ao púrblicot

III - Na realização de despesa de ntanutenção da organização de natureza colttíttrta e clue tlãtr

tenha relação direta com proietos aprovados no termo de parceria;

IV - Na aquisição ou contratação de sen,iços de coquetéis. bufê ou sintilar:

V - No pagarnento de gratiÍicações. sen,iços de consultoria. de assistôncia tecnicit c

congêneres. ao seru,idor ou ernpregado qlle perterlça aos quadros de pessoal c1o rtrunicípio c cia

orgarrização. inclusive. cout recLrrsos de contrapartida. dos resultantes da vetrc'la cle iltgressos c clos

recebidos de outros parceiros. salvo nas l-ripóteses previstas en-r lci espccílica e na Iei de diretrizcs

orçamentárias:

VI - Enr llnalidade alheia ao objeto da parceria e ao previstt'r no plano de trabalho. airlda que

em caráter de emergôncia; salvo se autorizada rnediar,te aditivo:

VII - Na realização de clespesas ent data anterior oll posterior à r'igôncia da parceria e cr-n data

anterior ou posterior ao prazo estabelecido para utilização do recltrso.

VIII - No pagamelto a Íbrnecedor. em data anterior oLl posterior ao prilzo para Lrtilização c'ltr

fecLtrso:

/'+:
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IX - Para pagalretlto antecipado;

X - Para pagarnento de ntultas, juros

olr a recolhimentos lora dos prazos, salvo

liberação de recursos Írnanceiros;

oLl correção monetária, inclr"rsive referclltcs a paganlclltos

se clecorrentes de atrasos da administração pÚrblica rta

L_._,__

XI - Para pagan-iento cle publicidade, salvo as prcvistas no platro cie trabalho e cliretanretrtc

vincLrlaclas ao objeto da parceria, de caráter educativo, inlomrativo ou de orieutação social. clas clLrais

não cor-rstcnl lronres, sírlbolos or-r ir-nagens qLle caracterizet-t-t protloção pessoal.

s - DA PRESI'AÇÃO »n CONTAS

5.1 - A prestação cle contas será realizada mensalmente:

5.1.1- Prestação c1e contas parcial, qr,re deverá ser encaminhada ao Município nrensaln-rcr.ttc.

contenclo clocurrentação conrprobatória da execução de metas e aplicação clos recursos,

5.1.2 - Prestação cle contas final. qr-re deverá ser encanrinhada ao MLrnicípio enr atc 30 (trinta)

tlias a partir clo térn-riuo cla vigência da parceria, cour os segr-rintes docuurentos:

I - Copia do Plano de Trabalho;

II - Copia do Telmo de Parceria;

III - Oflcio de encaminhamento cla Prestação de Contas;

I\z - I{elatorio de ijxecr-rção do Objeto, elaborado pela Organização cla Sociedade (-ivil.

assinaclo pelo scu rcpresentante legal, contendo as atividacles desenvolviclas para o cur-nprinrcnto cio

ob.icto e o conlparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir clo cronogranrir

acorclaclo;

V - Docr:n-rentos de con-)provação da realização das ações, tais como notas fiscais. faturas,

lccibos, lotos e vídeos, se lbr o caso;

VI - Relatório dc Execr-rção Financeira do Termo de Colaboração, assinado pelo sclr

representante legal, com a descrição das despesas e leceitas efetivamente realizaclas e suA vincLriaçiro

corr a execr.rção do objeto, rra hipótese de descr-rmprimento de metas e resultaclos cstabelcciclos ncr

plano de trabalho;

VII - I{elação c1e pagamentos efetr-rados;

Vill - Execução da Receita e Despesa;

IX - Conciliação Bancária se for o caso;

X - Copia do extrato da conta banciiria especíÍica do períoclo correspondente;

XI - Comprovação da aplicação llnanceira do recurso;

;r'-
.1 tl
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XII - Terrno de comprornisso assinado pelo responsável. no qllal constc a aÍrrntação cle qttc os

documentos relacionados ao Termo de Parceria serão gllardados pelo prazo de 10 (dez) anos. colttadct

do dia útil subsequente à rnaniÍ'estação conclusiva da prestação de contas tltal da parceria.

XIII - Dernais documentos que comproverl a boa e regular aplicação dos recursos. de acordct

conl a legislação vigente. tais como:

a) comprovantes das transferências. que deverá ser procedido em favor do credor da despesa paga:

b) copia dos cheques ernitidos nor-ninalmente em lavor do credor da despcsa paga. qltaltdo fbr o cátso:

c) guia de recolhirrento do saldo de recursos não aplicados;

d) guia de recolhimento de Imposto Sobre Serviços (lSS). em decorrência de retenção obrigatoria. quartdo fbr

o caso:

e) outros documentos conforme a necessidade e objeto da parceria, observado o uauual de prestação de cotrtas

aprovado pela Adrlrinistração Municipal.

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 - O presente 'l'ernto vigorará da data de sua assinatura ató 31 11212026.

6.2 - A Adr-ninistração deverá prorrogar de ofício a vigência deste termo. quando der causa a

atraso na liberação dos recursos. limitada ao exato período do atraso verificado.

7 - DAS ALTERAÇOES

7.1 - Este Termo poderá ser alterado. conÍbrme disposto nos artigos 55 e 57 da Lei F'ederal n"

13.01912014, exceto quanto ao sell objeto. mediante a celebração de Temros Aditivos. dcsdc que acordaclos

entrc os Parceiros e Í'irmados antes do término de sua vigência.

8 - DA PUBLTCAÇÃO

8.1 - O MLNICÍPIO deverá providenciar a publicação do extrato deste Ternto. confbrme art.

38 da Lei Federal n" 13.01912014.

9 - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.

9.1 - O MLINICÍPIO acompanhará a execr:ção do objeto deste Ternto através de scu gestor.

tendo corno obrigações:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria:

-,-=-\'\
_/
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1l - lnÍbrrlar ao selr superior hierárqr.rico a existência de fatos que colnprollletall.t oLI 1)ossalll

co*prometer as ativiclacles oti metas cla parceria e cie inclícios de irregulariclades na gestão clos t'ccrtrsos'

bcnr cor-r-ro as proviciêt-rcias adotaclas or: que serão adOtaclas para sanar os p|oblerlras cletcctados'

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise cla prestação de contas final' cot-tl llasc t-tcr

rclatorio técr-rico cle monitorame,to e avaiiaÇã0 cle qrte trata o art, 59 da Lei I"ederal tl" 13'019i2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnologicos trecessários às ativiclacics clc

n-ronitorat-t'tet-ito e avaliação'

9.2. - Compro,acla a paralisação or"r ocorrência c1e lato relevaute, qlte possa colocar cttr riseo rl

cxecução clo plaro cie trabalho, o Mr-rnicípio poclerá assurlir ou transfêrir a responsabilidade pela cxectrçâo dtr

ob.]cto. cie lbrma a evitar stta clescontir-rtlidade'

1O - DA DENUNCIA E DA ITESCISÃO

clenunciar este 'lermo, no prazo t]-rínimo dc 60 dias de

nos tcrlnos c1a legislação r,igetrte, sctrclo-lhcs itnpLttaclas as

benefícios uo per'íoclo cm qlle este tellha vigiclo

11 - DA RIISPONS ABrLtzAÇÃo n DAS SANÇOES

1 i , 1 - O presente Termo cleverá ser executaclo fielrrente pelos parceiros, cle acorclo cotll as

clirLrsLrlas pacluaclas e a legislação pertinente, respondenclo cada ut-n pelas cot'iseqr'tências dc sr'ta incxccLtçãcl

total ou parcial,

parceria eu clesacorclo cotl-l o plano cle tlabalho. a Adnlinistração

à organização cla Socieclacle civil as sançõcs previstas llo art. 73 tla

12-DAOBRIGATORIEDADEDERTSTITUIÇÃODFI'ltECUI{SoS

lZ.l. -A prática clas condutas abaixo especihcaclas et-isejará a obrigatorieclade de rcstitr-rição

clos rccursos objetos c1a parceria, clevidamente corrigidos, pela oSC:

I - Omissão no dever de prestar contas;

II - Descuntprirlento injustificado dos obietivos e lletas cstabelcciclos tlo platlo c1c trabalho:

lll - Dano ao er.ário clecorrente cle ato cle gestão ilegítimo ott ztntiecot-tôrnicol

iV-l)esÍalqtteor.tclesviocleclinheirobensottvalorespirblicos.

13 _ DO GESTOII DA PAITCERIA

zL---'* .-)
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10.1 - E factrltado aos Parceiros

antecedêttcia para a publicidade dessa ilrtenção,

rcsponsabiiiclacles clas obrigações e oreditados os

11.2 - Pela execr-tção da

poclelii gararttida a prévia deÍ'esa, aplicar

Lci Irctleral n" 1 3.0 1912014.
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,71/r/

'1
/:!

___--;- 
-



p&§F§I?Ue"â M{"JNI#§p"ex, ffi§ s,Ã,& §â#ffi{"rH §}n rd§P'dJLffi
Ê§.iT4DC 15 f,llr'.1.i.5 (i:ÊÁiÍl
c\i:,J i 8.3C6.e7C, C:!i _C.1

ÊRÂÇAAr-13[FlliilsoAc.is-ÀFÂRlÂ, ]ü-ÉÕl'lEí; {3r:;r37ri:':3i-il1:$,'lc3:"ll}l l'jr'{:"xi':.:ii:l
CEp 37,91ô-C0C SAO el)e!i !ü l,,1iN.!,i i",lrNÀ$ Güli,{iíi

13.1 - De acordo com a alínea "g'' inciso V do art. 35 da Lei Irederal 13.019 2014 o (a) gcstor

(a) desta parceria será o (a) Fabiana Arantes de Oliveira Ferreira. ocupante do cargo de Secretária na Sccretaria

Municipal do Trabalho. Emprego e da Ação Social.

13.2 - Na hipótese do gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado crlt olltro

orgão ou entidade, o adrninistrador público designará novo gestor. assumindo, e nquanto isso não ocorrcr. toclas

as obrigações do gestor. conl as respectivas responsabilidades.

13.3 - São intpedidas de participar como gestor da parceria pessoa qLre. nos últiruos 5 lcincol
nr-rcts. tenha ntantido relação jurídica con1. ao menos. 1 (urn) das organizações da sociedade civil partícipcs.

13.4 - São obrigações do gestor:

I - Acompanhar e frscalizar a execução da parceria:

II - Inlbrmar ao seu superior hierárquico a existência de tàtos qlle comprorretanr ou possanl

cornprometer as atil'idades ou ntetas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão clos recursos.

bem como as providências adotadas ou qlle serão adotadas para sanar os problerras detectados:

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas Ílnal. levando em

consideração o conteúdo do relatório técnico de rnonitoramento e avaliação e no caso de prestação de

contas parcial no Ílnal de cada exercício ou periódicas. descrever a conÍbrmicladc das Iletas e clo ob-ieto

proposto. vinculadas às parcelas liberadas c ao cronograma de execução Ílsico-Írnanceiro.

IV - Disponibilizar rnateriais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades dc

monitorarnento e avaliação.

V - Aplicar advertência. quando for o caso.

11- DO FORO
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14.1 - O fbro da Comarca de São Roque

quaisquer dún,idas oriundas do presente Termo.

14.2. - Presente controversia de natureza

tentativa de solução administrativa com a participação da

de Minas é o eleito pelos Parceiros para clirintir

jurídica entre os partícipes. c obrigatoria a previa

consultoria,f ur'ídica do município.

I5 - DISPOSTÇÔES GERAIS

15.1 - Deverá ser garantido o livre acesso dos scrvidores da Secretaria Murticipal c'lo'l'rabalho.

do Ertrprego e da Ação Social. do controle interno e do 'fribunal de Contas aos docrtr-t-tcrttos. z\s irllbrrlraçõcs

reltreltes aos instrumentos de transferências rcgulamentados por esta Lei. bent colllo aos locais de cxecuçãt'r

do obieto.

..-.-__-=--.\
'__---/

- Fazem parte deste termo. independente de transcrição:
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I-oplarrocletraballtoaprovaclonachal],Iadapiiblica;

lj por estar.em acorcles, firmam os parceiros perante 02 (duas) testemunhas o presel-ltc'l'crtl'ttl'

cpr 02 (cluas) r,ias cle igual teor e 1brma, pala toclos os eÍ'eitos legais'

pret'eitrrra Municipal de São Roqr.re c1e Minas, 03 de JLllho de 2026.

Ç-§.çL-U-:
Belchior do l{eis Faria

Prefeito Municipal

José Wander Leite

Plesidente da Organrzação cla Sociedade Civil

J'estemunhas:

CPF rro:

'lestemr-tnhas:
\

CPF nn:

I

L
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO RELATIVO AO PROCT SSO N'007/2026

Município: São Roque de Minas.

Orgnnização: Associação de Pais e Arrigos dos Excepcionais dc São Rocluc dc Minas ,'\PALr.

Objeto: Custcio do sen,iço de proteção social para pessoas conr cicÍlciência olcrtacios na,\l).,\l:.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Recurso orçamentário: R$ 70.000.00 (Setenta nril rcais).

Valor do Termo de Colaboração: R$ 70.000.00 (Setenta mil rcais).

Vigência: 6 (seis) meses.

Publicado cnt 03 dc Jr-rlho dc 2026. no qlradro clc aviso clo hall cla Prcl'citLrra N4unicipal.

confbrme Lei Orgânica Mr-rnicipal no 1.091 dc 2510911990. art. l0-l c cnr suas clisposiçõcs gcrais e

transitorias. e no site ollcial cla PreÍ-eitura.

São lloque clc Minas 03 clc .lulho cle 2026.

a Alves da Cunha
Pre"sidente da Cclrlissão de Selcçtio
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ApAE - ASSoctAçÃo oe pAls E aúrcos Dos ExcEPcloNAIS oe sÃo ROQUE DE MINAS

CNPJ: 09.028.285/000í 43
Rua: Vivaldo Gualberto de Faria, no42, Vista da Sena - São Roque de Minas/MG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590

s^o Ro,ou€ DC ffi s-HG

"DIFERENÇAS - FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO"

PLAI{O DE TRABALHO

I _ DADOS CADASTRATS
Nome da Entidade:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque de Minas

C.N.P.J. : 09 .028.285i000 I -43

Endereço:
Rua Vivaldo Gualberto de Faria,42, Vista da Serra

Município:
São Roque de Minas/MG

CEP:37.928-000
DDD/Telefone/FAX:

(37)9.8814-3seo

Conta Bancária Específica:
46.188-1

Banco:
Banco do Brasil

Agência:
0968-7

Nome do Responsável:
José Wander Leite

CPF: 390.133.406-87 C.I./Órgão Expedidor: M2578891 SSP/MG

Período Mandato : 2A26 D028 Cargo: Presidente

Endereço:
Avenida Prefeito Nilzo de Faria, no: 185,

Bairro: Barro Branco - São Roque de Minas/MG
CEP: 37 .928-000



oRGANIZAçÃO SOCIEDADE CIVIL
ApAE - ASSoclAÇÃo oe pAls E aúlcos Dos ExcEPcloNAls DE sAo ROQUE DE MINAS

CNPJ: 09.028.2851000í 4l
Rua: Vivaldo Gualberto de Faria, n%2, Msta da Serra - São Roque de Minas/MG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590
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'DTFERENÇAS - FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO',

II- PROPOSTA DE TRABALHO
Nome do Projeto

lncremento temporário para manutenção e custeio em geral na Organização cla Sociedade

Civil - APAE.

Prazo de Execução

12 rneses

Público-alvo
Pessoa corn deficiência, preferencialmente intelectual ou múltipla, em seus ciclos de vida.

Objeto da parceria
Custeio do serviço de proteção social para pessoas com deficiências ofertados na APAII.

Justificativa
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque de Minas é uma

associação filantrópica, de carátter assistencial, sem fins lucrativos. Há 16 anos sua missão é

atender crianças, jovens, adolescentes e adultos através de um programa terapêutico e

pedagógico, presta atendimento visando à valorização, preparação e integração à sociedade da

pessoa com deÍrci ência.
SERVrÇOS OFERTADOS:

o Sala de estimulação: Atendimento para os menores de 18 anos, realizado

de forma individual, com horario agendado de acordo com as necessidades e

demandas na sala de estimulação. O atendimento utiliza técnicas, jogos, atividades,

excrcícios e outros recursos que estimulam funções cerebrais para desenvolver da

melhor forma possível. Por tratar-se de técnicas individualizadas, a estimulação é

capaz de identificar as principais dificuldades de comunicação, cognitivas,

interacionais da criança, através da análise das relações funcionais entre os

cornportamentos da criança e os estímulos do ambiente.

o Centro Dia: Atendimento em grupo para pessoas acima de 18 anos,

destinado ao atendimento de pessoas com deficiência que tenham algum grau de

dependência de cuidados. Busca-se evitar o isolamento social e o abandono,

aoolher e trabalhar a autonomia das pessoas com deficiência e o cuidador/ familiar.

Parte das famílias ou cuidadores são de famílias de trabalhadores, e muitas vezes a

pessoa com deÍlciência não tem autonomia para permanecer sozinho, necessitando

de serviço onde possa conviver, desenvolver atividades, prevenindo o isolamento

e possível acolhimento.

Com o apoio encontraclo no Centro Dia, toma-se mais facil a inclusão e a participação social.

O projeto tem como foco principal a continuidade e melhoria do trabalho executado dentro

da política de assistência social.
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oRGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL
ApAE - ASSoclAÇÃo oe pAls E núleos Dos ExcEPcloNAls oe sÃo ROQUE DE MINAS

CNPJ: 09.028.285/0001 43
Rua: Mvaldo Gualberto de Faria, no42, Vista da Serra - Sáo Roque de Minas/MG

CEP. 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590
APAE
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"DTFERENÇAS - FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO',

O atendimento com foco na família objetiva avançar no caráter preventivo de proteção

social, de modo a fortalecer laços e vínculos sociais de pertencimento entre seus metrrbros e

indivíduos, paÍa o empoderamento de suas capacidades e qualidade de vida, para que se

concretizem em suas relações os direitos humanos e sociais. Atualmente, o conceito de Pessoa

com Deficiência tem como base a sequência definida pela Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF/OMS/2001), que pressupõe a existência de uma
condição de saúde (doença, transtorno ou lesão) que gera defioiência, implicando em limitação
na rcalização das atividades e na restrição da participação social. Este conceito considera os

fatores pessoais, ambientais e sociais relevantes. Se estes fatores são favoráveis eles são

considerados facilitadores da inclusão social, mas se constituírem barreiras são considerados
difrcultadores ou impeditivos da inclusão social. Inova, portanto ao propor um conceito
relacional onde a interação da Pessoa com Deficiência e as barreiras existentes é geradora de

situação de dependôncia. O Brasil, ao longo dos últimos anos, vem desenvolvendo um conjunto
de políticas públicas nas áreas de educação, saúde, trabalho, previdência, assistência social e,

acessibilidade, para assegurar direitos e inclusão social clas pessoas com deficiência. Exemplo
imporlarrte do campo da proteção social, é a garantia da segurança de renda por meio do
Beneficio de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC-LOAS às pessoas com
deficiência em situação de pobreza. O referido Benefício garante uma renda mensal, no valor
de um salário-mínimo, a mais de 1.900.000 pessoas, considerando números do ano 2012. Neste
contexto proativo, o Brasil ó signatário da Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas

com Deficiência - CDPD, aprovada na Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas
(ONU), en 2007, e ratificada pelo Brasil por meio do Decreto executivo no 694912009,

colocando o país em destaque no reconhecimento da importância de continuar ampliando os

direitos sociais, políticos e econômicos das pessoas com deficiência e suas famílias, dentre eles,

os de proteção social constantes do Arligo 19 da referida Convenção, relativos à Vida
Independente e Inclusão na Comunidade. De acordo com este artigo, os países signatários e

suas políticas, em especial no oampo da proteção social, se comprometem a envidar esforços
para que as pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços de apoio em

domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitarios de apoio, inclusive
os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoios para que estas vivam e

sejam incluídas na comunidadc e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas. Mais
concretamente, com o objetivo de promover o exercício pleno e equitativo dos direitos das

pessoas com deficiência foi instituído, por meio do Decreto da Presidência da República no

1.6t2, de 11ll1l201l, o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - PLANO
VIVER SEM LIMITE, organizado em quatro eixos: Acesso à Educação; Atenção à Saúde;

Inclusão Social e Acessibilidade, por meio da integração e articulação de políticas, programas

e ações, nos três níveis de governo e com a parlicipação da sociedade. O Ministétio do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS integra o PLANO VIVER SEM LIMITE
nos Eixos Acesso à Educação, com o programa BPC na Escola, e lnclusão Social, com três

ações: I O gpC Trabalho; I O Serviço de Acolhimento de Pessoas com Deficiôncia em

Residências Inclusivas; e I Serviço de Proteção Social Especial Pessoas com Deficiôncia



1-
J

oRGANIZAçÃo soclEDADE CIVIL

ApAE - ASSoctAÇÃo oe pAls E aútcos Dos ExcEPcloNAlS DE sÃo ROQUE DE MINAS

CN PJ : 09.028.2851000í -43

Rua: Vivaldo Gualberto de Faria, no42, Msta da Serra - Sáo Roque de Minas/MG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590
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ofe,-t"d" em ÔENTRO-DIA de Referência. Essa última açáo e a desenvolvida pela APAE de

São Roque de Minas. Desta forma, o Brasil recoúece e reafitma seu compromisso de atender

às pessoas com deficiência em situação de dependência, notadamente as que vivem em situação

de pobreza e suas demandas por serviços comunitários de apoio para fazer frente às

necessidades de cuidados de longa duração. Reconhece ainda que estas demandas ocorram de

forma simultânea à redução da oferta familiar dos ditos cuidados, em virtude de I'enômenos

sociais presentes nas sociedades em desenvolvimento relativos às mudanças nos parâmetros de

forrnação e dinâmicas familiares, à redução da taxa de natalidade e envelhecimento

populacional, à entrada da mulher no mercado de trabalho e à necessidade de que todos da

família trabalhem para o sustento da mesma, dentre outros fatores, justificando assim, a

arnpliação das ofertas do campo da proteção social com o objetivo de prestar apoios por meio

de serviços públicos aos cuidadores familiares no cotidiano das situações de dependência para

sua autonomia e vida independente.

Objetivo:
1. Aquisição de material de consumo:

o combustíveis e lubrificantes automotivos,

o material para manutenção de veículos;

o gás;

o gêneros de alimentação;
o material de higiene;

o material de copa e cozinha;

o material de limpeza, produção e higienização',

o material educativo e esportivo;

o material de processamento de dados;

o material de expediente;

. uniformes, tecidos e aviamentos;

o ferramentas;
o material para festividades e homenagens;

2. Contração de equrpe referenciadados serviços de proteção social especial parapessoa

com deficiência e sua família.

3. Quitação de taxas (água, energia elétrica, telefone fixo e telefone celular).

4. Custeio de saídas eviagens com os usuários parafins culturais e de aprendizados

dentro das áreas de AVD (Atividades de Vida Diária), AVP (Atividades de Vida

Prática), Lazer e Relacionamento Social.

5. Reparos, consertos, pinturas, reformas e adaptações para acessibilidade-

6. Manutenção e conservação de equipamentos.
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oRGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL
ApAE - ASSoctAÇÃo oE pAts E aúrcos Dos ExcEPCtoNAls oe sÃo ROQUE DE MINAS

CNPJ: 09.028.28510001 4!
Rua: Vivaldo Gualberto de Faria, no42, Msta da Sena - São Roque de MinaíMG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37)99814-3590

"DTFERENÇAS - FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO',

Objetivos Específicos:

responsabilidade e de trabalho para sua propria reahzaçáo pessoal.

dos veículos da instituição APAE.

dos serviços oferecidos na APAE.

fisicas, sensoriais ou intelectuais, acreditem em seu potencial e sejam incluídas na

sociedade;

falar, fazer sr-ras escolhas e defender seus direitos e espaços;

competências motoras, de aprendizagem acadêmica, ocupacional e social;

grupos de amigos, expressar pensamentos e desejos fazer escolhas compatíveis com sua

idade cronologica;

trabalho para sua propria independência, reahzação pessoal e relacionamento social.

(Atividades de Vida Prática), Lazer e Relacionamento Social.

Monitoramento e Avaliação
Os processos de monitoramento e avaliação serão executados pela coordenadoria da

instituição APAE, seguindo cronograma citado abaixo:

ETÀPA PESSOAS

RESPONSÁVNTS

PERIODICIDADE INSTRUMENTOS

Organização de

documentos

Coordenador. Mensal Reunião para análise

documental

Monitoramento e

Planejamento

Coordenador. Mensal Supofie, apoio

pedagógico.



oRGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

ApAE - ASSoclAÇÃo oe pAts E aúleos Dos EXcEPcloNAls oe sÃo ROQUE DE MINAS

CNPJ : 09.028.285/0001 43
Rua: Vivaldo Gualberto de Faria, no42, Vista da Serra - Sáo Roque de MinaS/MG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590

"DtFERENÇAS - FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO',

Promoção do apoio social Coordenador. Mensal Reunião, discussão

dos casos e ações.

rrr - cRoNoGRAMA DE BXECUÇÃO OB IVTETAS

METAS FASE
ESPECIFICAÇÃO

DA AÇÃO/
ATIVIDADE

INDICADOR
rÍsrco

DURAÇÃO

UN. QUAN INICIO TERMINO

1.

Desenvolver
e orientar
atividades.

Etapa

1

OÍ'erecer atendimento

de qualidade,

atividades

diversificadas e

chamativas.

Trabalhar visando

atividades dentro das

AVD e AVP.
Atualizar e preencher

prontuários/rel atórios.

FIrs.

Hrs/dia

(08:00

às

17:00)

Agosto

de 2026

31 de

f)ezembro

de 2026.

2.

Aquisição de
gêncros
alimentícios,
limpeza e

higiene.

IJtapa

I

Oferecer atendimento

de qualidade com a

aquisição de

alimentos, produtos

de limpeza e produtos

de higiene,

Mês 5
Agosto

de 2026

31 de

Dezembro

de 2026.

1

Aquisição de

combustível.

Etapa

1

Abastecimento dos

veículos de uso

exclusivo da

instituição para

manter os serviços

oferecidos pela

organização.

Mês 5
Agosto

de 2026

31 de

Dezembro

de 2026.

I
I: ., j ,:
l.

APAE
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oRGAN rZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

r AeAE - ASSoclAÇÃo or pAls E AMtGos Dos ExcEPcloNAls oe sÃo RoQUE DE MINAS
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'DTFERENÇAS - FUTURo - RESpErro - coNscteNttzRÇÃo"

4.

Quitação de
taxas.

Etapa

1

Pagamento: CEMIG,
COPASA,

TE,LEF ONE, FIXO
OI, TELEFONE
MOVI]L OI.

Mês 5
Agosto

de 2026

31 de

Dezembro

de 2026.

5.

Viagens.

Etapa

1

Saídas e viagens com

os usuários para fins
culturais e de

aprendizados dentro

das ár:eas de AVD
(Atividades de Vida
Diária), AVP
(Atividades de Vida
Prática), Lazer e

Relacionamento

Social.

Mês 5
Agosto

de 2026

31 de

Dezembro

de 2026.

IV. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$70.000,00

I.,MÊS

RS70.000,00

vr - DECLARAÇÃO



oRGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL
ApAE - AssoctAÇÃo oe pAts E núroos Dos ExcEPctoNAls oe sÃo RoQUE DE MINAS

CNPJ: 09.028.285t000í 4l
Rua: Vlvaldo Gualberto de Faria, no42, Vista da Serra - São Roque de Minas/MG

CEP: 37.928-000 - Fone: (37) 99814-3590
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'DTFERENÇAS -.FUTURO - RESPEITO - CONSCIENTIZAÇÃO',

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de

comprovação junto à Concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
clualquer débito ou situação de inadimplência com o Município de São Roque de

Minas ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento
do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de
Trabalho. A Administração Pública fica também autorizada autilizar e veicular, da

melhor forma que lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos no
presente Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

São Roque de Minas,03 de Julho de2026.

ASSOCIACAO DE

PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE

S:09028285000143

Assinado de forma digital
por ASSOCIACAO DE PAIS E

AMIGOS DO5 EXCEPCIONAIS

DE S:09028285000143
Dados: 2026.07 .03 1 6:1 9:20

-03'00'

APAE Proponente

VTÍ - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALTIO PELA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

APROVADO

APROVADO COM RBSSALVAS, com possibilidade de

celebração da parceria, devendo o administrador público exigir o cumprimento
do que houver sido ressalvado ou, rnediante ato formal, justificar as razões pelas

quais deixou de fazê-1o.

REPROVADO

São Roque de Minas, 03 de Julho de2026.

Responsável pelo orgão técnico

i

,i'
I


